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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20231114021324, intitulada REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - LEI
Nº 0351/2023 - ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 228 DE 09 DE JULHO DE 2019, foi publicada no Mural
Eletrônico e Diário Oficial do Município de Pedra Lavrada/PB.
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Edição nº 01794-A, 14/11/2023 (EXTRAORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por OSVALDO JANUARIO DE LIMA.
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